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REMESSA  OFICIAL  —  SENTENÇA  ILÍQUIDA  — 
CONHECIMENTO — ORDINÁRIA DE  COBRANÇA — 
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO, 
INSALUBRIDADE  E  FÉRIAS  —  PROCEDÊNCIA  — 
QUINQUÊNIOS  —  PREVISÃO  NA  LEI  ORGÂNICA 
MUNICIPAL  —  CONDENAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  À 
IMPLANTAÇÃO E PAGAMENTO DOS QUINQUÊNIOS 
PREVISTOS NA LEI ORGÂNICA — INSALUBRIDADE 
—  PREVISÃO  EM  LEI  MUNICIPAL  —  TERÇO  DE 
FÉRIAS — DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  —  INEXISTÊNCIA  DE 
PROVA  DA  EDILIDADE  CAPAZ  DE  IMPEDIR, 
ALTERAR OU EXTINGUIR O DIREITO PLEITEADO — 
ÔNUS  PROBATÓRIO  DA MUNICIPALIDADE  —  NÃO 
DEMONSTRADO  O  PAGAMENTO  DAS  VERBAS  — 
SEGUIMENTO NEGADO. 

—  “Restando  comprovada  a  existência  de  previsão  legal  que 
determine  o  pagamento  de  adicional  por  tempo  de  serviço 
quinquênio aos servidores de Guarabira, o direito de receber tal 
benefício é medida que se impõe quando atingido o período do 
quinquênio exigido pela  norma.”  (TJPB -  Acórdão do processo 
nº 01820100012659001 - Órgão (3 CAMARA CIVEL) - Relator 
DES.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA  RAMOS  -  j.  em 
12/03/2013)

— Constitui  ônus  do  réu  provar  a  existência  de  fato 
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor,  de 
acordo com o estabelecido no artigo 333, inciso II, do Código de 
Processo Civil.
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Vistos etc.

 Trata-se  de  recurso  oficial, nos  autos  da  ação  de  cobrança 
ajuizada por Eliete Cosme dos Santos em face do Município de Guarabira, contra a 
sentença de fls. 163/171, julgando procedente o pedido, determinando que o promovido 
implante,  com  base  no  vencimento  básico  do  cargo  exercido  pela  promovente,  o 
adicional  por  tempo  de  serviço,  na  modalidade  quinquenal,  observado  o  percentual 
requerido na inicial – 5% (cinco por cento) - , com incidência a partir de 08/03/2007. 
Condenou, ainda, o demandado ao pagamento dos valores relativos ao quinquênio até a 
sua devida implantação, tudo nos limites do prazo prescricional do art. 1º do Decreto nº 
20.910/32, no período que antecedeu o ajuizamento da demanda. Determinou, ainda,  a 
implantação do adicional de insalubridade, em grau médio – 20% (vinte por cento) -, 
com base no art. 2º c/c art. 3º, § único, ambos da lei municipal nº 846/2009, enquanto a 
promovente estiver exercendo atividade insalubre., com pagamento retroativo a partir 
da vigência da lei municipal, observando a prescrição quinquenal. Por fim, condenou a 
edilidade ao pagamento do terço de férias dos períodos de 03/2004 a 03/2009, tudo 
corrigido  monetariamente  e  acrescido  de  juros  de  mora.  Honorários  advocatícios 
arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação.

Não houve interposição de recurso voluntário (fls. 175).

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls. 
182/184, opinando pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

 
   É o relatório. Decido.

O art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil prescreve:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito  
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela 
Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o  
direito  controvertido,  for  de  valor  certo  não  excedente  a  60  (sessenta)  
salários  mínimos,  bem como no caso  de  procedência  dos  embargos  do 
devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor

A partir de uma análise do supracitado dispositivo percebe-se 
não   ser  cabível  a  reapreciação  da  matéria,  em sede  de  remessa  oficial,  quando  a 
condenação não alcançar o patamar de 60 salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o 
posicionamento anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado 
para a determinação do cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa 
até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O 
STJ firmou nova posição a respeito do tema, afirmando que,  quando a sentença for 
ilíquida,  não  é  possível  adotar  o  valor  atualizado  da  causa  como  parâmetro  para 
verificação da incidência do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.REEXAME  NECESSÁRIO.  LIMITAÇÃO. 
INTRODUÇÃO DO §  2.º  DO ART.  475 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL  PELA  LEI  N.º  10.352/01.  CAUSA  DE  VALOR  CERTO  NÃO 
EXCEDENTE  A 60  (SESSENTA)  SALÁRIOS  MÍNIMOS.  PROLAÇÃO 
DA SENTENÇA.  ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  REMESSA NECESSÁRIA. 
EXAME  OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL. 
DECISÃO  MANTIDA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS. 
AGRAVO DESPROVIDO.1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de 
Justiça firmou compreensão no sentido de que, nos casos de iliquidez do 
título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da causa como 
parâmetro para se aferir a incidência ou não da excepcionalidade da 
regra  estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2. 
Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar  as razões  consideradas no 
julgado  ora  agravado,  deve  ser  a  decisão  mantida  por  seus  próprios 
fundamentos.3.  Agravo  regimental  desprovido.(AgRg  no  Ag  1254476/SP, 
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, 
DJe 24/05/2010)

Como  no  presente  caso  a  sentença  é  ilíquida,  conheço  da 
remessa oficial.

A autora ajuizou a presente ação requerendo o pagamento do 
adicional por tempo de serviço, insalubridade e férias.

Pois bem. Depreende-se dos autos que a lei orgânica municipal 
prevê, em seu art. 51, XVI, o pagamento do adicional por tempo de serviço em prol de 
seus servidores,  de forma automática (fls.  52).  Ocorre que,  a promovida não juntou 
provas do pagamento da gratificação em referência, conforme dita a legislação que a 
fundamenta.

Ora,  não  se  poderia  exigir  que  a  autora  apresentasse  prova 
negativa do pagamento pelo município,  pois seria incumbência da própria edilidade 
provar que remunerou seus funcionários com parâmetro da lei de regência, já que em 
tema de  Administração  Pública,  a  organização  e  o  registro  documental  são  práticas 
indissociáveis à execução de suas finalidades. 

Sobre o tema: 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Prestação de serviços. Ônus 
da  prova.  Réu.  Inteligência  do  art.  333,  II,  do  CPC. Prefeitura. 
Débito contraído por ex-prefeito. Recusa ao pagamento. Obrigação de 
saldar  a  dívida.  Apelação  Cível  desprovida.  Constitui  ônus  do  réu 
provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor, de acordo com o estabelecido no artigo 333, inciso 
II,  do Código  de  Processo  Civil.  Não  pode  o  Município devedor  se 
recusar  a  saldar  a  dívida  contraída  por  ex-prefeito,  prejudicando  o 
direito  do  particular,  mesmo  porque  o  contrato  é  firmado  com  a 
Prefeitura  e,  não,  com  o  administrador  (TJ-PB  –  Apelação  Cível  nº 
888.2003.006527-7/001  –  Relator  Des.  Antônio  de  Pádua  Lima 
Montenegro – 4ª Câmara Cível – Data Julgamento: 16/12/2003 – Data 
de Publicação: 13/1/2004) – Grifo nosso.

Desse modo, diante das considerações acima ilustradas, deve ser 
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assegurado à demandante a percepção dos quinquênios no percentual estabelecido pelo 
art. 51, XVI da Lei Orgânica Municipal, bem assim os valores pretéritos ao ajuizamento 
da ação em comento, nos exatos termos estabelecidos pelo juiz a quo. 

Nesse sentido tem posicionado esta corte:

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO ORDINÁRIA DE 
COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  QUINQUÊNIOS 
PROCEDÊNCIA  IMPLANTAÇÃO  E  PAGAMENTO  DE 
QUINQUÊNIOS  IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  PREVISÃO 
LEGAL ART.  51,  XVI,  DA LEI  ORGÂNICA DO  MUNICÍPIO  DE 
GUARABIRA PAGAMENTO NÃO COMPROVADO INTELIGÊNCIA 
DO  ART.  333,  II,  DO  CPC  HONORARIOS  ADVOCATÍCIOS 
FIXAÇÃO  ADEQUADA  DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  DA 
REMESSA.  Restando  comprovada  a  existência  de  previsão  legal 
que  determine  o  pagamento  de  adicional  por  tempo  de  serviço 
quinquênio  aos  servidores  de  Guarabira,  o  direito  de  receber tal 
benefício  é  medida  que  se  impõe  quando  atingido  o  período  do 
quinquênio  exigido  pela  norma. Cabe  ao  empregador  o  ônus  de 
provar a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo que 
afaste  o  direito  do  empregado  ao  recebimento  de  verbas  salariais 
pleiteadas.  Verificando-se  que  o  advogado  da  recorrida  atuou 
diligentemente em várias fases do processo, cumprindo fielmente seu 
papel  de  patrono  e  constatando  a  fixação  adequada  dos  honorários 
advocatícios,  mister  a  sua  manutenção,  uma  vez  que  reduzidos, 
atingiriam  patamar  não  condizente  com  a  sua  atuação  profissional.
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  01820100012659001  -  Órgão  (3 
CAMARA CIVEL)  -  Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA CUNHA 
RAMOS - j. em 12/03/2013 

Em relação ao adicional de insalubridade, faz a autora jus, nos 
moldes do laudo de fls. 154/158, a sua percepção, pois há previsão na lei municipal.

A Administração Pública está adstrita ao princípio da legalidade, 
previsto no art. 37,  caput, da Constituição Federal, o qual determina a vinculação das 
atividades administrativas em conformidade com a lei.

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e 
eficiência...”

Nesse diapasão:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  SERVIÇO 
AUTÔNOMO  DE  SANEAMENTO  DE  PELOTAS.  ADICIONAL  POR 
INSALUBRIDADE.  ALTERAÇÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO. 
IMPOSSIBILIDADE. LEI MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
1.  O princípio da legalidade é base de todos os demais princípios que 
instruem, limitam e vinculam as atividades administrativas, sendo que a 
Administração só pode atuar conforme a lei. 2. Não prospera a pretensão 
de que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja do salário básico 
do  servidor,  porque  ausente  previsão  legal,  não  sendo  possível  o  Poder 
Judiciário fixar novo parâmetro. Manutenção da sentença de improcedência. 
APELO DESPROVIDO.”(Apelação Cível Nº 70030109615, Quarta Câmara 
Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Ricardo  Moreira  Lins  Pastl, 
Julgado em 01/07/2009)
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O art. 7º, inciso XXIII, c/c art. 39, § 2º da Constituição Federal, 
asseguravam o adicional de remuneração para as atividades insalubres. Ocorre que, a 
EC nº 19/98 excluiu o inciso XXIII do art. 7º, retirando a gratificação de insalubridade 
do rol  dos direitos constitucionalmente assegurados, e relegou sua regulamentação à 
legislação infraconstitucional.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.  ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE.  O  Administrador  Público  está  vinculado  ao 
princípio da legalidade, estando adstrito à observância da lei, não podendo se 
afastar da regra constitucional, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à 
responsabilidade  civil  ou  criminal,  conforme  o  caso.  A gratificação  por 
exercício de atividade insalubre depende de previsão na Lei local. Art. 37, 
“caput”,  da  CF.  Cargo  de  mecânico  contemplado  pelo  adicional  de 
insalubridade  em grau  médio,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  1.002/90. 
NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 
70032758484,  Quarta  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator: 
Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em 28/04/2010) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  AGRAVO 
RETIDO.  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  Não há cerceamento de 
defesa quando a prova dos fatos que se busca demonstrar por meio de perícia 
técnica  ou  através  de  oitiva  de  testemunhas,  está  suprida  pelos  demais 
elementos  probatórios  existentes  nos  autos.  O Administrador  Público  está 
vinculado ao princípio da legalidade, estando adstrito à observância da lei, 
não  podendo  se  afastar  da  regra  constitucional,  sob  pena  de  praticar  ato 
inválido e expor-se à responsabilidade civil ou criminal, conforme o caso. A 
gratificação por exercício de atividade insalubre depende de previsão na 
Lei local. Art. 37, “caput”, da CF. Cargo de Servente Escolar contemplado 
pelo  adicional  de  insalubridade  em  grau  médio,  nos  termos  das  Leis  nº 
969/90 e 1.002/90. NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E 
AO APELO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70035881861, Quarta Câmara 
Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Alexandre  Mussoi  Moreira, 
Julgado em 14/07/2010) 

Nessa  perspectiva,  o  adicional  de  insalubridade é  devido  e 
somente deve ser pago a partir da vigência da lei que o regulamenta, como bem 
pontuou o juiz a quo.

Com relação ao pagamento do  terço de férias, sabe-se que o 
trabalhador rural e urbano têm, como garantia constitucional, o gozo de férias anuais 
pagas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal, conforme se verifica o 
art. 7º, XVII, da Constituição Federal:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que  
visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a  
mais do que o salário normal;

Há, ainda, a Súmula nº 31, editada por este Egrégio Tribunal de 
Justiça, que afirma: “É direito do servidor público o gozo de férias anuais remuneradas  
com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal”. (Publicado no D.J. em 17, 

5



18 e 19.03.99).

Dessa forma, não havendo provas do pagamento do adicional 
por tempo de serviço, insalubridade e das férias, há de ser mantida a sentença.

Por tais razões, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, NEGO 
SEGUIMENTO ao recurso, mantendo a sentença em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 05 de maio de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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